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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
MEIO DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃo, E O ESTADO DE RONDÔ-
NIA, POR MEIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA.

A UNIÃo, por meio da CONTROLADORlA-GERAL DA uNIÃo, com sede
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco'A', Edificio Darcy Ribeiro, em Brasilia - DF,
inscrita no CNPJIMF sob o número 05.914.685/0001-03, doravante referida simplesmente como
CGU, neste ato representada pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União,
JORGE HAGE SOBRINHO, e o ESTADO DE RONDÔNIA, por meio da
CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO DE RODÔNIA, com sede no Prédio do
Complexo Rio Madeira na Av. Farquar esquina com Rua Pe. Chiquinho, Bairro Esplanada, em
Porto Velho - RO, doravante referida simplesmente como CGE/RO, inscrita no CNPJIMF sob o
número 09.601.829/0001-14, neste ato representada pelo Governador do Estado de Rondônia,
CONFÚCIO AlRES MOURA, e pela Controlador-Geral do Estado de Rondônia, LEONOR
SCHRAMMEL, nos termos do art. 116 da Lei nJ2 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem
celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, atendendo às cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o estabelecimento de mecanismos
de cooperação entre a CGU e a CGEIRO, visando ao desenvolvimento institucional do órgão de
controle interno estadual e à melhoria da fiscalização dos recursos federais repassados no âmbito
do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS
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o presente ACORDO DE COOPERAÇAO tem por objetivos:

I - melhorar a fiscalização da aplicação de recursos públicos federais repassados no âmbito do
Estado de Rondônia;

11- realizar treinamentos em conjunto que visem a aperfeiçoar as técnicas de controle interno e
de prevenção e combate a corrupção;

111- promover o intercambio de informações e experiências relevantes ao desenvolvimento das
missões institucionais das partes; e

IV - criar um canal de assistência mútua para o desenvolvimento das ações institucionais que
envolvam interesses comuns às partes.

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As partes se comprometem, igualmente, a conjugar esforços para o desenvolvimento e a
execução de ações concernentes ao objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, nos
termos seguintes:

I - incumbe à CGU:

a) apoiar a CGEfRO mediante prestação de consultorias técnicas e disseminação de boas
praticas;

b) dar suporte à CGEfRO no desenvolvimento de programas que envolvam temas de controle
social e de fiscalização da aplicação de verbas públicas, bem como de medidas de prevenção e
combate à corrupção; e

c) comunicar, caso entenda conveniente, após a publicação do resultado dos sorteios, ao órgão de
controle interno do Estado de Rondônia, as datas e locais aos quais serão enviadas equipes de
auditoria da CGU, para cumprimento das ações decorrentes do Programa de Fiscalização a partir
de Sorteios Públicos, de forma que as partes possam avaliar a possibilidade de integração de
atividades. ~
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II - incumbe à CGEIRO:

a) dar, caso julgue conveniente, conhecimento à Controladoria-Regional da União no Estado de
Rondônia dos seus planos ou programas de auditoria, assim que seja concluída sua elaboração,
de forma que os partícipes possam avaliar a possibilidade de integração de atividades; e

b) apoiar, dentro das suas atribuições institucionais, os servidores da CGU na execução das ações
de controle e de prevenção da corrupção.

Ill - as partes se obrigam reciprocamente a:

a) conduzir os trabalhos em conformidade com as normas e procedimentos de auditoria
governamental vigente, bem como segundo procedimentos específicos cuja utilização seja
recomendável, considerando a natureza e os objetivos institucionais do órgão ou entidade
auditada;

b) realizar trabalhos, inclusive em conjunto, de fiscalização e auditorias nas unidades estaduais e
municipais no Estado de Rondônia, no tocante aos recursos públicos federais e estaduais a elas
transferidos, quando houver interesse recíproco entre os órgãos signatários;

c) promover, em conjunto e mediante compartilhamento de custos, cursos de aperfeiçoamento
profissional, estágios de servidores, formação de servidores para atuar como multiplicadores,
seminários e outros eventos similares, na medida das possibilidades de cada Instituição,
mediante o mútuo oferecimento de vagas;

d) proceder ao intercambio de informações cadastrais, inclusive por meio de acesso direto -
online, quando possível, aos sistemas informatizados gerenciados pelos órgãos envolvidos; e

e) compartilhar regulannente informações e registros de ocorrências aplicação de penalidades de
suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
a pessoas físicas ou jurídicas em suas esferas de competência.

Subcláusula Primeira - Comprometem-se os participes a adotar as medidas necessárias para o
cumprimento do disposto no presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, bem como a designar,

~d::~/j~~ .
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formalmente, no prazo de trinta dias contados da data de sua celebração, os representantes, de
cada parte, que serão responsáveis pelo acompanhamento da execução do ajuste.

Subcláusula Segunda - As atividades a que se refere esta cláusula serão executadas de forma a
ser definida, em cada caso, entre os signatários, mediante troca de correspondência oficial e
deliberação entre os representantes dos órgãos envolvidos, respeitadas as competências
atribuídas pela Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988 e pela Constituição do
Estado de Rondônia.

Subcláusula Terceira - Serão proporcionadas com a necessana presteza, por meio de
solicitações recíprocas, orientações suplementares quanto á metodologia a ser adotada no
planejamento, na execução dos trabalhos e na emissão dos relatórios.

Subcláusula Quarta - A CGU e a CGEIRO estabelecerão rotina de comunicação, de modo a
manterem-se mutuamente informadas sobre o andamento dos trabalhos e fornecerem entre si
relatórios e demais orientações pertinentes à execução das atividades previstas neste ACORDO
DE COOPERAÇÃO, com a maior celebridade possível, atendidos os requisitos de cada órgão
signatário.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

Este ajuste será executado por meio da realização de ações de interesse das partes, que traduzam
os objetivos estabelecidos na Cláusula Segunda, por meio de acordos de trabalho celebrados
entre os representantes dos órgãos envolvidos, respeitadas as competências atribuídas pela
Constituição Federal e pela Constituição do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESPECÍFICA

As atividades previstas neste ACORDO DE COOPERAÇÃO não envolvem transferência de re-
cursos entre os partícipes, razão pela qual não se consigna dotação orçamentária específica

Subcláusula única - Na hipótese de se verificar a necessidade de repasse de recursos financei-
ros, a fim de permitir a plena consecução do objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO,

~
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os partícipes poderão celebrar convênio, obedecendo, nesse particular, ao disposto na Lei n"
8.666, de 1993, e ao previsto no Decreto n" 6.170, de 25 de julho de 2007.

CLAUSUALSEXTA-DOSRECURSOS~ANOS

Os recursos humanos utilizados por qualquer dos participes nas atividades inerentes ao presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO não sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as
instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem vigência de sessenta meses, iniciando-se a partir
de sua assinatura, podendo ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, por termo aditivo, a critério
dos participes, e rescindido a qualquer tempo por mútuo consenso, pelo inadimplemento das
obrigações assumidas pelos participes, ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles, mediante
notificação por escrito, com antecedência mínima de sessenta dias, de um ao outro, restando a
cada qual somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à
notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente instrumento, bem como de seus aditamentos, será
providenciada pela CGU no Diário Oficial da União e pela CGEIRO no Diário Oficial do Estado
de Rondônia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art.
61, parágrafo único, da Lei n2 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Os partícipes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
eventuais controvérsias acerca da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, quando não
acarretem conflito federativo e não possam ser solucionadas administrf~
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os detalhes operacionais necessários ao pleno cumprimento das obrigações ora assumidas serão
estabelecidos de comum acordo pelos órgãos executores, por meio de deliberações registradas
em expedientes internos ou em atas de reuniões compartilhadas, e as dúvidas e controvérsias
decorrentes da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO serão dirimidas, preferentemente,
por mútuo entendimento entre os participes.

Assim ajustadas, firmam as partes, por intermédio de seus representantes, o presente instrumento
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-indicadas.

Brasília, DF, J.).

1~1
Jon~RJ1iIHO~r~T.de Estado Chefe da

çJ_adOria-Geral da União

Testemunhas:

Nome: CAR-I., A ~ODa.{ bu6J COT"VA

Documento de Identidade: sól,stdS IOF

&?~/ W~-'----
CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador do Estado de Rondônia

L ONORSCHRAMMEL
Controlador-Geral do Estado de Rondônia
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Presidência da República- SECR TAlllÀ-GERAL
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTR"TO DF. TER~lO AIlITIVO N" 2/Z012 - UASG 110001

Contrato n! 155/2010. Processo n° 00140000449201051 PREGÃO
SISPI' N! ól/20lU Contratante PRESIDENCIA DA REPUBLlCA -
CNPJ Contratado {)081486oo00169 Contratado : ESTERILAV ES-
TERILlZAÇÁO DE MAT HOSPITALARES LTDA - EPP Objeto:
Prorrogação do prazo de vrgêncra ate Sf dc agosto de 2013. Fun-
dnmcnto Legal InCISO" do art 57 da Lei n" 8.666. de 21 de Junho
de 1993 Vigôncm 31/0~12012 a 3liUS12013 Data de Assinatura
31/0g 2012

(SICON - 12109/2(12) 11000 1-IX>OOI-2012NER00289

TABELA DE PRECOS DE JORNAIS AVULSOS
Paginas Oh.ldto ()gfnais

Feda,..,,' E~nado~

de 02 a 28 RS 0.30 RS 1.80
do 32 a 76 RS 0.50 RS 2.00
do80a156 RS 1.10 RS 2.60
dQ 160 a 250 RS 1.50 RS 3.00
de 2$4 a .500 RS 3.00 RS 4•.50

•Aelmad. :;00 p.gln •••_ pr.ço d••• ~Ia mai•• xc.-d.nt. d.
p~lna. multiplleadopor RS0.0107

A-"ISO DE A.LTERAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N" 6512012

Conumicamos que o cdrtal da licuaçâo supracuada. publi-
cada no D.O,U de 28/08/2012 fOI alterado. Objeto .• Seleção de
empresa para o fomcctmcnro e instalação de quatro bombas para
aquecimento de piscina.

Total de Itens Licitados: 0000 I Novo Edital: 13/09/2012 das 09hOO
às 12hOOe d I4hOOàs 17hOO.Endereço: Anexo lii do Palácio do Planalto, Ala
A, Sala 207 Praça Dos Três Poderes - BRASILlA - DF. Entrega cL1SPm-
postas a partir de 1310912012às09hCXJno srtcwww.compmsnct govbr. Aber-
tura d..15Propostas- 01/1012012. às 09h~Ono sitc www comprasnctgovbr.

\IARI.-\ DF ~·\TI\I~ CA\IPOS OLl\TIRA
Prcgccira

(SI DEC - 12/09/2012) 11000 1-0000 1-20 12NE800289

GABINETE DE SEGURANÇA INSTlTUCIONAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PIUl OS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n! 040012 - Pregão para Re-
gistro dc Preços n! 1712012, Processo n! OOt85.00173612012-26
PRAZO DE VALIDADE: 13/0812011 a I3JOmOI3.
OBJETO. Registro de preços para possível aquisição de pastas tipo
diploma. DATA D~ ASSINATURA. 13/0812012.
PARTES SIG ATA,RfAS' Gabinete de Segurança lnstuucional da
Prcsrdêncra da República, CNl'J nO01}3997~6/0001·59. e a empresa.
AMARAL PRO 10 j 'DÚSTRIA E COMERCIO LTDA. C Pl n'
11.449.\09/100 -27, no valor global de R$ 4.700.00

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

_ AVI;;O DE LlCITAÇAo
PREGAO ~:LETRONICO N" 10812012 - lIASe; 110120

Processo n! 01180001563/2012 Objeto: - Prestação do S...-:rvIÇQde ma-
nutcnçâo e reparo de motor cstacronáno Scarna do grupo gerador de encr-
gra da Agencia Brasileira de Inteligência. em Brasilia Total de Itens Li-
cl!ados.OOnOI Edual. 13/0912012 de 08hOOàs 12hOOede 14hàs 17h30
Endereço: Spo Arca 05. Quadra 01 - Bloco g Sala 221 AS.1Sul - BRA-

SILlA·DF. Entrega das Propostas: a partir de 13/0912012 as 08hOOno sitc
www comprasnct gov br. Abertura das Propostas 25109/2012 às 10hOO
sue ww wcomprasnct gov .br, Informações Gerais. Prestação do serviço de
manutenção e reparo, com dcsmoutagcm. troca de mangueira e colméia,
montagem c (estes. em rachador de motor estacionánc Scania do grupo
gerador de energia da Agência Brasileira de lnreligôncia, em Brastlia

ELlZAIlETE RA~IOS DE MELO FELLET
Prcgocira

(SIDEC - 12/09/2012) I 10120-00001-20 12NE800330

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBIUIlAIlE DE LlClT\ÇÃO
r." 12112012 - lASG 110097

Processo n! 00421(00964201241) Objeto: Comrataçâo de empresa
especializada para prestação dos sere IÇOSde rcprografia e digita-
lizacão. nas dcpcndcncias dos prédios do Tribunal Regional Federal
da 4~ Região, localizado em Porto Alcgrc/Râ. para a Procuradoria
Regional Federal da 4~ Região e Procuradoria Regional da União da
4ri Região. Total de Itens Licitados' 00001 Fundamento Legal: Art
25°, Caput da Lei n! 8.666 de 21/0611993 Justificativa- Realização de
cópias no TRF/4. dos processos que nâo podem ser retirados em
carga conf solicitação da PRF/4 e PRU/4. Declaração de lncxr-
grbrlidadc em 10/09/2012 . REJANI TEREZINHA WOLF . Orde-
nadora de Despesas Substituta Ranficação em 12/0912012 . GIL·
DENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM . Secrctana Gemi de
Admmistração Valor Global: RS 45 600.00 C PJ CONTRATADA'
90 047.069/0001-63 MITALSUL SOLUCOES DIGITAIS LTDA.

DIRETORIA J)E GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTE DENCIA DE ADMI ISTRAÇÃO

NO DISTRITO FEDERAL

EXTR.ATO DE TERMO ADITIVO N" mOia - (I,\SG 110161

Contrato n~ 43/2011 Processo n! 0040000251&2()1136 DISPENSA
N' 105/2011 Contratante: ADVOCACIA GERÁ L DA UNIAO -CNPl
Contratado: ~368~ 111000107. Contratado-. SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE D;\DOS (SERPRO) Obrcrc Prorrogar o

Lcra:~:~~~;~êlltdoMtra~~\ru~~~~s KIJ6~~~e~~~~~1~~aFO~~~~~~:~
J 31/0812013 Valor TOIaI' R$154200.00. Fonte lOoonoooo -
2012 E80021R. Data dc Assinatura 3110812012

(SICO - J2!(9/2012) 110161~J(1OO1-2012NE8tKI6"1

EXTRATO DE TER\IO ...-\1l1'l'1\·0 N- ~/2012 • "'\Se 110061

ÕE~~~A~_8~W1ZOO~E sll~S~l~?Cbda U~~~A l~IOO~~o~e~~O~:
{)042000013320()9~1. PREGAO SISPP N! 40/2009 Contratante AD-
VOCACIA GERAL DA UNIAO -CNPJ Contratado.
03296965000161 Contratado: LlDERANCA SERVICOS LTDA -

J~~ç~?obj~Ogair~:~~r I~ d~~~~ia 5'7~am~1 In
2
!~~6~)q~~C~i~êl~~'I~~~

01/10/2012 a 30/0912013 Valor Total RSI69565.27. Fonte
100000000 - 2012NEROl261 Fonte 100000000 - 2012 EROl265
Fonte: 100000000 -2012 E801262. Data de Assinatura lIf09nOl2

(SICON - 1210"12(12) 11016 1-OO(XII-2111lNER00691

CO 'TROLADORIA-GERAL DA lINIÃO

EXTRATO DE ACOllDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação n° 1412012
N' PROCESSO: 00190.000841/2012-79
PARTES: Contrcladcria-Gcral da União - CGU, com sede no Setor de
Autarquias Sul - SAS - Quadra n! I - Bloco "A", Edifício Darcv
Ribeiro. Brasifia-Df', mscnta no CNPJlMF sob O n" O,'i 914 685/0001-
03 e o Estado de Rondôma. por mero da Comroladona-Gcml do
Estado de Rondôma, inscrita no C PJ/MF n! 0960IR2Q/OOOI·14,
eom sede com sede no Prédio do Complexo RIo Madcrra. na A\ crnda
Farqnar esquina com Rua Pc Chrquinho, Bairro Esplanada. Porto
Velho - RO
OBJETO' O csrabctccrmcmo de mccamsmos de cooperação entre a
CGU e a CGElRO. \ isando ao desenvolvimento msutucronal do ór·
gâo de controle interno estadual e a mclhona da fiscaltzaçâo dos
recursos federais repassados no âmbito do Estado de Rcndômn
RECURSOS. Este documento não acarreta ônus financeiro aos par-
tfcipes. razão pela qual não SI.: consigna dotação orçamentária es-
pecífica
VIGENClA' Sessenta meses, iniciando-se a partir de sua assinatura.
b~{~d~~e~SI~~~~~Ü~At~~1~/0~~~:;r2' a criténo dos participes
SIGNATARIOS. O Ministro de Estado Chefe da Controladona-Gcral
da UllIão-Jo~e Hagc Sobnnho e o GO\ crnador do ESIado de Ron-
dôma . Confúcro AII"CSMoura

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTER A

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAM E TO
E ORÇAMENTO

EXTRATO DE TER.MO AI)ITI\'O N" ,/2012 - L\SG 110176

5~~~~A~_8~~~~og~~1~é?6~to~cl~g~f*IJb(~1.7~r~~s~oO~~
00190013184201026. PREGÃO SISPP N' 1412010 Contratante
CONTROLADO RIA-GERAL DA UNIAO -CNPl Contratado
1049696ROOOI04 Contratado ORIENTE SEGURA CA PRIVADA
LTDA ·ME. Objeto: Acrescer 2 postos de trabalho, sendo I 12:\36
horas drumo e I 12x36 horas noturno, correspondente ao pcrccnrual
de aproxtruadamcntc 10%. Fundamento Legal Lei n! !U;66/91 Vi-
gência. 1210912012 a 08/07n013 Valor Total RSI72 069,55 Fonte
20121·0000000ס1 E800005. Data de Assinatura 12/0912012

(SICON - 12/09/Z012) 170940-00001-2012NER00004

Este documento pode ser verificado no endereço clctrômco http://,\ww.in.govbr/aulent:icidxtc.html.
pelo código 0003201209130000 I

(SIDEC - 12/0912012) I 10097-1 1006-2012NE8oo691

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2 200·2 de 24/08/2tJOI. que msutur a
lnfracsuutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Brasd,


